


PARECER.
os dc Posturas (TaCamara Mu- 
que elles estão’ nas condioóes

P arecer

Que as referidas Posturas sejuo’ submettidas a discussão’ para serem approvadas, adoptando-se, por isso, 
sguinte

PROJECTO:

Art. 1. Qualquer pessoa que pretender edifiear cítsas nesta Cidade e Povoações do Municipkr nao’ a

Art. 2. O Fiscal por cada cordiamento que fizer terá direito pelo seu trabalho, à uma gratiíicaçao’ de 
40 00 réis, sob pena de 2^000 réis de multa.

Art. 5. As casas que forem edificadas, ou reediíicadas depois da publicação’ das presentes Posturas, se
rão’ construídas sob as condições 3egtiinles :

§ I o. As que se ediíicarem no quadro da ('idade terão’ as porias ccm 11 palmos de altura e 5 1|2 de lar
gura ; e as janellas 8 de altura e 5 1|2 de largura.

« 2°. As calçadas lerão’ 12 palmos de largura nas ruas e 6 nos becos.
« 5o. As casas que deitarem fundos para a frente de outras ruas serão’ muradas e calçadas e os muros te

rão’ portas ou janellas ao menos fingidas.
« 4*. Os que nao’ observarem qualquer destas condições serão’ multados em'10'000 réis, e obrigados a 

pôr em pratica o que dispõem as presentes Posturas' relalivamente á edificação’.
Art. 4. Todos os proprietários desta Cidade serão’ obrigadas a caiar as frentes de suas casas, e fazer cor- 

nija dentro do prazo de 1 anuo, á contar da publicação’ destas Posturas. Os contraventores pagarao’ 10Í000 
réis de multa, e o duplo por cada reincidência,

Art 5. Na mesma pena incorrerá aquelle que d’ora em diante edificar nesta Cidade.
Art. 6. Todo aquelle proprietário que chegar materiaes para edificação’ de qualquer obra, tanto nesta 

Cidade como nas Povoações do Município, será obrigado à levanlal-a no prazo de 1 anno, sob pena de 1S5?0( 0’ 
réis de multa e o duplo na reincidência.

Art, 7. Aquelle proprietário que, nao’ obstante as penas do artigo antecedente, conservar os materiaes 
por espaço de C mezes, sem dar principio à obra, será obrigado a retiral-os sem demora, ficando o logar 
franqueado a qualquer pessoa, sob pena de 20JM00 réis de muita.

A ASSEM BLEA LEGISLATIVA PROVINCIAL

R esolve :

Sala das Commwsóes, em 2fr de Outubro de b»71.

Manoel liasilio de Araújo. 
Manoel Bus i lio de Brito Guerra4,

A CAMARA MUNICIPAL 1)A CIDADE DO PRÍNCIPE PR O PO E :

os contraventores scraõ' multados em 4©ü()0 réis, e serão’ obrigados a dimolir a obra à sua custa.
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Art. 8. Àquellas pessoas qne livercm chá03 occupados com alicerces serão’ obrigadas a apromptar a 
obra dentro do prazo de 1 anno, que lhe será intimado pelo Fiscal, sob pena de 20&000 réis de multa, e ser 
o legar franqueiado a quem quizer edifiear.

Art. 9. Todos os proprietários desta Cidade serão’ obrigados, dentro do prazo de 1 anno, a contar da 
publicação’ destas Posturas, a olear e pintar de verde as portas ejancllas das frentes de suas casas, sob pena 
de 63000 réis de multa, e o duplo na reincidência.

Art. 10. O proprietário cujo prédio amiaçar ruma scr.i obrigado a refazcl-o. logo que para isso for in 
timado pelo Fiscal respectivo, e, nao’ o fazendo, será a parte arruinada demolida a sua custa. s)b pena de 
83000 réis de multa, e o duplo na reincidência.

/m  11. Fic.i proltibido cavar barro, ou tirar arôa no Biaclio da Fortuna desta Cidade, sob pena de 5#000 
réis de multa, ou 5 dias de .prisão’, co  duplo na reincidem-ia,

Art..-12. Todo a pielie que lizer escavaçao’ nas ruas/; praças desta Cidade e Povoaçòes do Município, 
será obrigado a eniufbal-ascunvenicniemenlc, esob a.inspecqao’ do Fiscal respectivo, a penas termine a obra, 
em virluie «Ia q«al furão ellas feitas, sob pena de serem os conlravenlores multados em 5J000 réis, e o du 
pio na reincidência

Art. 15. Os proprietários c inquilinos de casas desta Cidade e Povoagnes do Município nao’ poderão’ 
lançar nas praças, ruas e becos, lixo ou outra qualquer immimdicia, que possa damniíicar a salubridade 
publica, devendo o Fiscal designar os lugares apropriados para tal deposito. Os conlravenlores pagarao’ a 
multa de 23)000 réis ou 2 dias de prisão’, e serão’ obrigados a í.zer a remoção’ a sua custa.

Art. 14. Todo aquelle que deitar animaes mortos nas ruas ou nos lugares contíguos a esta Cidade e Po
voaçòes do Município, assim como no meio das estradas publicas será multado cm 3390u réis, c na falta de 
inoéda sofTrerà 3 dias de prisão’.

Art, IS. Todo aquelle que der tiros dentro das ruas desta Cidade, e Povoaçocs do Município, será pu
nido em 12&000 réis de multa por cada 1 liro : excepluam se aquelle*, que atirarem em serpentes, ou outros 
animaes, que prejudiquem o publico ; ficando, todavia, obrigado a dar parle iinmcdiatamcnte ao Fiscal, ou 
Inspector de Quarteirão’.

Art, 10. Todo aquelle, que trouxer generos alimentícios para expor à venda na feira desta Cidade e Po
voaçòes do Município, nao’ os pudera vender por atacado antes das duas horas da tarde. Os infractores 
serão’ multados em 43000 réis, que scrao' pagos pelo vendedor e comprador, e os generos novamente postos 
á venda, e vendidos pelo preço que der o mercado.

Art, 17. À pessoa que vender qualquer genero alimentício em estado de corrupção’ ( ainda que nisto 
convenha a pessoa que com-ro»’ ) ser') "brigado a recebcl-o e restituir o seu importe ao comprador, e paga
rá pela contravenção’ 5300o réis de multa para o cofre da Municipalidade ; em falta de moéda prisão’ cor
respondente à I$'J()0 réis p<>r dia.

Ai l. 18. Todo aquelle que neste Município vender por pesos e medidas nao’ aferidas, conforme o padrao’ 
da Camara, soffrerá a multa de 53000 réis para o cofre da mesma, e na falta de moeda 3 dias de prisão’.

Art. 19l. Todo aquelle que, sem previa licença da Camara, remover ou embaraçar o transito publico sof
frerá a multa de 8-000 réis, e será obrigado a conserval-o no estado primitivo.

Art. 20. Todo aquelle que possuir eiies que dammfiqucm as criações será multado em 23000 réis, aléni 
da reparaçao’ do danino causado, e obrigado a matar o referido cao , para o que qualquer pessoa do povo 
fica auto! isada.

Art. 21. Todo aquelle que conservar louros em pontas neste Município pagará a multa de 23900 réis 
por cada vez que (or denunciado ; podendo qualquer vaqueiro serrar as pontas dos novilhos assim encon
trados, e participar a seu dono ou administrador.

An. 22. O Fiscal d’csta Cidade mandará por Fditaes. que seus moradores no prazo de 3 mezes, conta, 
dos da data dos mesmos Fditae», tirem os entulhos, que estiverem nos fundos de seus quintaes, com que 
possao’ prejudicar a saude publica, ou concorrer de qualquer forma para o desaformoseamento da Cidade, 
sob pena de 23000 réis de multa, e o duplo na reincidência.

Art. 23. Ninguém poderá dar espectáculos públicos, corno representações theatraes, cosmoramas, dan
ças de eoriia, magicas, comédias ou outro qualquer devirlimento, que chame a attençao’ popular nesta Ci
dade e Povoaçòes do Município, sem obter da Camara uma licença, pela qual pagará a quantia de 43000 réis, 
para o colre; e no caso de infraeçae’, G300O de multa, ou prisão’ por G dias, guardados os regulamentos po- 
liciaes.

Art. 24. Nenhum estrangeiro poderá ter casa de fabrica, ou assentar tenda de qualquer oííicio sem nre- 
via licença da Municipalidade, pela qual se pagará 103000 réis por anno, sob pena de 153000 réis de multa, 
e o duplo na reincidência,

Art, 25. O Poço denominado de « Sanf Anna * nesta Cidade fica considerado um recreio publico : 
ninguém poderá pescar detarrafa, lavar roupa, fatos, e nem cercal-o, sob pena de 83U00 réis de multa, ou 
8 dias de prhao’.

Art. 26, Todo aquelle que, nas cacimbas, ou poços que servirem de bebida dos gados, lançar tinguí ou 
,cousa que damnifique as aguas, solTrcrà a muita de 8:000 réis, ou prisão’ correspondente a 13jü0 réis por dia,



- Art. 57. Qualquer tegocianle de Município estranho que quizcr vender suas mercadorias m Município 
d’esta Cidade deverá pedir uma Iicen,-:i á Camara Municipal, pela qual pagará a quaafia de o9í)J0 réis, sob 
pena de 89000 réis de multa, nu prisão’ correspondente a 19000 réis por dia. )

Ari. 58. As licenças concedidas de conformidade com o artigo antecedente poderão’ ser pagadas pelo 
Presidente e Secretario, quando a «'.amara nao’ estiver reunida, e, sendo registradas em um livro para esse 
íim determinado, lerão’ vigor por espaço de 1 anno.

Art. 59. E prohibido expressamente conservar abertas n esta Cidade e Povoações do Município das 10 
horas da noite em diante as lojas e tabern is, exceptuando-se as noites da festa de Sant'Anna, ou festa do Na
tal . Os contravenlores serão' multados em 59000 réis por cada uma vez que forem encontrados em llagranie 
pelo Fiscal ou pela Policia.

Art. 50. Todo aquelle que tirar madeiras, fizer caçadas saltar cercas, e for encontrado dentro de cerca
dos, ou quintaes alheios, sem licença de seus donos soffrerá a multa de 8&000 réis, ou prisão’ correspondente 
a 19000 réis por dia ; além de ser obrigado a reparar o damno causado. >

Art. 51. iNingeum poderá, sob qualquel pretexto, peiar eavallos inteiros nas ruas d’esta Cidade e Po- 
voaçóes do Município, sob pena de ser ocavallo immediatamenle apprehendido pelo Fiscal, afim de ser paga 
pelo dono uma multa de 29000 réis para o cofre da Municipalidade.

Art, 52 Minguem poderá esquipar a cavallo, ou fazer correrías nas ruas d’esta Cidade e Povoaçoes do

licenca para esse íim. pela qual pagará a quantia de 49000 réis annual por cada uma ficando na obrigaçao 
de conservai-as com canga ao pescoço, sob pena de 59000 réis de multa por cada uma vez que for a cabra 
apprehendida, e no caso de causar qualquer damno, satisfazer o prejuízo causado.

Art 58. Nenhum fazendeiro, administrador ou vaqueiro, poderá fazer aoartaçao de gados em seus 
pastos sem que requeira previa licença à Camara Municipal. Os mfractores serão multados em 20 000 reis
e íicarao’ sujeitos a indenisar os prejuizos causados em cada apartaçao’, )

Art 59 Todo o icrritoriodeste municípioé destinado especilmente para a e lacao , e por tanto qual
quer pessoa que maltratar gados alheios, além de pagar o damno causado, soffrerá a multa de 109U00 réis,
ou na falia de moédu. prisão’ por 9 dias. . ,. , r . , ,

Art. 40, Qualquer proprietário, que consentir suas ovelhas ou cabras dormirem nas ruas d es.a Lidade 
c Povoaeôes do Município soffrerá a multa de *9000 réis, que immediatamenle lhe será imposta pelo respee-

Art. 41. Toda e qualquer pessoa que trouxer malolotagem, ou carne de criações para as feiras d este 
Município será obrigado a apresentar uma nota demonstrativa, com declaraçao do dia em que for morta, 
do ferro e signal que tinha, e do dono a quem foi comprada. Esta nota sera assignada pelo Subdelegado, 
Fiscal ou Inspector de Quarteirão, afim de ser verificada a sua validade. Os contraventores soffrerao a multa 
de 55000 réis, e o duplo na reincidência, c serão’ prohibidos de vender a carne. . . ,

Art, 42 Todo aquelle que neste Município desobedecer a uma deliberação da Camara Municipal, sera 
punido, além das penas em que incorrer, com uma multa de 89000 réis, ou 8 dias de prisão , e o duplc na

Art 45. O Procurador da Camara cobrará por cada uma carga, que entrar fôra da casa de commercio 
d’esla Cidade, 80 réis para o cofre Municipal. Os contraventores serão’ multados em 19000 réis, e na ialta

de I^oVrocuradar do commercio por cada uma vez que se apresentar em opposiçao’ às disposições
de nualúuer P o stu ra  e deliberações da Camara será multado em 109000 réis para o cofre da Municipalidade.

A rt145 Ninguém poderá entrar em pastos alheios para caçar animaes, tirar madeiras ou abelhas, sem 
i.revia licenca de seus donos. Os mfractores serão’ multados ein 5®000 réis, ou 5 dias de prisão por cada vez.

Art 46 Ouando porém, qualquer administrador ou vaqueiro de fazenda nao quizer dar guia ou licença 
para se procurar animaes em suas propriedades, poder-se-ha fazêl-o sem esta, devendo todavia recolher
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no curral da fazenda o animal que se procura ; sob pena de 23000'réis de multa ou 2 dias de prisão’.
Art. 47. Todo aquelte que dembnr Angicos, Maniçobas ou Carrapateiras, com prejuízo dos gados, c 

nao* queimar immediatamente as Ibfbas, será multado em 5SÍ000 réis, ou prisão’ correspondente a 
réis por dia ; além de indemnizar o damno causado.

Art. 48. Todos os criadores d’esle Município serão’ obrigados a registrar na Secretaria da Camara, em 
livro para esse fim destinado, os ferros e signaes de que usao’, pelo que pagarao’.ao respectivo Secretario 
500 réis pro-labore ; sob pena^de WM\0 réis de multa, e o duplo na reincidência.

Art. 49 Qualquer pessoa que locar-fogo no pasto sob qualquer pretexto, soflrerá a multa de8'0()0 réis 
ou 8 dias de prisão’,

Art. 50. Todo o criador ou fazendeiro d este Município será obrigado, logo que appareccr em seus pas
tos anrmaes alheios, a tirar os-respectivos ferros ou signncs. afim de apresental-os ao Juiz Municipal Jo Ter
mo. para que este, mandando conferir com os que estiverem registrados na Secretaria da Camara, possa 
proceder na forma (lit |<<i.

rt. 51. Todo o crirdor, que tiver mais de 25 cabeças de gado, será obrigado a conservar uma cacimba 
aberta e bem zelada, sob pena de 105000 réis de multa.

Art 5*2. Aquelle, porém, que nao' tiver terras próprias para abrir cacimbas será obrigado a ajudar no 
trabalho da do vizinho mais proximo, sob pena de incorrer na multa do artigo antecedente.

Art. 55. Todos os propriçtarios d este Município scruo’ obrigados a conservar limpas c bem abertas as 
estradas que passarem em suas terras. Os inTractores soíTrerao’ a multa de lo^üJu réis, por cada vez que o 
Fiscal abrir a Correiçao’.

Art. 54, Cada Fiscal em seu nislricto deverá no mez de Junho lazer uma correiçao* sobre as estradas 
devendo immediatamente apresentará Camara um relatorio minucioso, no qual deverá mencionar o estado 
em que se achao’ as vias de communicaçao’, as multas que tiver imposto aos proprietários, e indicar os me
lhoramentos, que julgar convenientes em beneficio do transito publico, sob pena de 205000 réis de multa,

Art. 55. As correiçües par? as estradas serão’ annunciadas por Editaes no mez de Abril de cada anno.
Art. 56. A Camara lerá nesta Cidade um açougue publico lornecido do9 materiaes necessários, onde sô 

poderá cortar carne para o consumo publico, sob a immediala inspecçao’ do Fiscal.
Art. 57. Nao se poderá, porém, cortar a carne sem que os quartos das matolotagens permaneçao’ pin* 

durados por espaço de duas horas,sob pena de <>$000 réis de multa,que scrao’ pagos pelo Fiscal e o Carniceiro
Art. 58. ÍNinguem poderá cortar carne para o consumo publico se nao’ no logar destinade pela Cama

ra. Os contraventores soíTrerao’ a multa de 5#00Ü réis, além das penas prescriptas no Regulamento Pro» 
vincial.

Art. 59. Toda e qualquer pessoa que quizer ter um açougue particular, poderá requerer á Camara uma 
licença, pela qual pagará annualmente 25000 réis para o cofre Municipal.

Art. 60. O Fiscal examinará mmuciosumente se a ca. ne exposta á venda é de réz doente do mal-triste 
earbuncule, ou outra qualquer enfermidade, afim de removel-a, se julgar conveniente aos interesses da sal 
lubridade publica

Art. 61. Ficao revogadas as disposições em contrario.
Paço da Camara Municipal da Cidade do Príncipe, 23 de Setembro de 1871.

Manoel Basilo de Araújo. — Presidente.
José Bernardo de Medeiros,
José Baptista de Mello.
Joaquim Thomaz de Araújo Pereira.
Manoel Baptista dos Santos.



PARECEU.
A Commissao ic  Gamaras Municipaes, a quem forao’ remettidos os artigos de Posiuras da Camara Mu

nicipal da Cidade do Principe, tendo-os examinado atlentamente, verificou que elles eslao’ nas condicóes 
üe serem approvados sem alleraqao’, pelo que é de

P arecer

Que as referidas Posturas sejao’ submettidas a discussão’ para serem approvadas, adoptando-se, por isso, 
o seguinte

PROJECTO :

Y. 13.

A ASSEM BLEA LEGISLATIVA PROVINCIAL

R esolve :

Artigo unico Ficno apnrnvados os Artigos de Posturas da Camara Municipal da Cidade do Principe; 
revogadas a* disposições om contrario.

Sala das Cornmissóes, cm 2í> de Outubro de f«71.

Manoel Basilio de Araújo.
.Manoel Basilio de Brilu Guerra,

A CAMARA MUNICIPAL DA CIDADE DO PRINCIPE P R 0 P 0 E :

Art. 1. Qualquer pessoa que pretender edificar casas nesta Cidade e Povoaçoes do Município nao’ a 
poderá fazer sem previa licença da Camara, que mandará dar o devido alinhamento pelo respectivo Fiscal; 
os conlraventores serão’ multados em 49000 réis, e serão’ obrigados a dimolir a obra à.sua cUsta.

Art. 2. O Fiscal por cada cordiamento que fizer terá direito pelo seu trabalho, á uma graliücaçao’ de 
10 00 réis, sob pena de 2©'!00 réis de multa.

Art. 5. As casas que forem ediíicadas, ou reedificadas depois da publicação’ das presentes Posturas, se
rão’ construídas sob as condições ãeguinles :

§ I o. As que se edificarem no quadro da ( idade teiao’ as portas com 11 palmos de altura e 5 1|2 de lar
gura ; e as janellas 8 de altura e b i|2  de largura.

« 2o. As calçadas terão’ 12 palmos de largura nas ruas e 6 nos becos.
« 3o. As casas que deitarem fundos para a IVente de outras ruas serão’ muradas e calçadas e  os muros te

rão’ portas ou janellas ao menos fingidas.
« 4o. Os que nao’ observarem qualquer destas condições serão’ multados em 10?000 réis, e obrigados a 

pôr em pratica o que dispõem as presentes Posturas relativamente á edificação’.
Art. 4. Todos os proprietários desta Cidade serão’ obrigados a caiar as frentes de suas casas, e fazer cor- 

nija dentro do prazo de 1 anuo, á contar da publicação’ destas Posturas. Os contraventores pagarao’ 109000 
réis de multa, e o duplo por cada reincidência,

Art 5. Na mesma pena incorrerá aquelle que d’ora em diante edificar nesta Cidade.
Art. 6. Todo aquelle proprietário que chegar materiaes para edificação’ de qualquer obra, tanto nesta 

Cidade como nas Povoaçoes do Município, será obrigado á levantal-a no prazo de 1 anno, sob pena de 1590( 0 
réis de multa e o duplo na reincidência.

Art, 7. Aquelle proprietário que, nao’ obstante as penas do artigo antecedente, conservar os materiaes 
por espaço de 6 inezes, sem dar principio à obra, será obrigado a retiral-os sem demora, ficando o logar 
franqueado a qualquer pessoa, sob pena de 209Ü00 réis de multa.
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Art. 8. A quellas pessoas ]ne tiverem cliiios occupados com alicerces serão’ obrigadas a aprompíara 
obra dentro do prazo de 4 armo, que lhe será intimado pelo Fiscal, sob pena de 20$i)0Ü réis de multa, e ser 
o legar franqueiado a quem quizer edificar.

Àrt. 9. Todos os proprietários desta Cidade serão' obrigados, dentro do prazo de l anno, a contar da 
publicação’ destas Posturas, a olear e pintar de verde as poi las e jancllas das frentes de suas casas, sob pena 
de (>$000 reis de multa, e o duplo na reincidência.

Art. 10. O proprietário cujo prédio amíaçar ruína será obrigado a refazel-o. logo que para isso for in 
timado pelo Fiscal respectivo, e, nao’ o fazendo, será a parle arruinada demolida a sua custa, sob pena de 
8ts!)00 réis de multa, e o duplo na reincidência.

Art 41. F'um prohibi lo cavar barro, ou tirar aréa no Hinchoda Fortuna desta Cidade, sob penade5#00 0 
réis de multa, ou 5 dias de prisão’, e o duplo na reincidenúa,

Art. 12. Todo aquelie que lizer escavaçao’ nas ruas e praças desta Cidade e Povoaçóes do Município, 
será obrigada a entuibal-asconvenieniemeiitc, esobu inspec :a< ’ <l< Fiscal respectivo, a penas termine a obra, 
em virune <!a qual fura*/ ellas feitas, sob pena de serem os contraveulores multados em oJODD réis, e o du
plo na reincidência

Art. 15. Os proprietário» e inquilinos de casas desta Cidade e Povoaçues do Município nao’ poderão’ 
lançar nas praças, ruas e becos, lixo ou outra qualquer immumiieia, (pie possa damnificar a salubridade 
publica, devendo o Fiscal designar os legares apropriados para tal deposito. Os contraventores pagarao’ a 
multa de 2$00<) réis ou 2 dias de prisão’, e serão’ obrigados a f.zer a remocao’ a sua custa.

Art. 44. Todo aquelie que deitar animaes mortos nas ruas ou nos legares contíguos a esta Cidade e Po- 
voaçôes do Municimo, assim como no meio das estradas publicas será multado em oJJJUj  léis, e na falta de 
moeda sofirerà 3 dias de prisão'

Art. 4 5, Todo aquelie que der tiros dentro das ruas desta Cidade, e Povoaçóes do Município, será pu
nido em 4 $000 réis de multa por cada 4 tiro ; exceptuam se aquelie», que atirarem em serpentes, ou outros 
animaes, que prejudiquem o publico; ficando, todavia, obrigado a dar parle immcdiatamcnle ao Fiscal, ou 
Inspector de Quarteirão’.

Art. 16. Todo aquelie, que trouxer gêneros alimentícios para exporá venda na feira desta Cidade e Po- 
voncóes do Município, nao’ os pudera vender por atacado antes das duas horas da tarde. Os infracto 
serão’ multados em 4$()00 réis, que serão* pagos pelo vendedor ccomprador, e csgeneros novamente postos 
á venda, e vendidos pelo preço que der o mercado.

Art. 47. A pessoa que vender qualquer genero alimentício em estado de corrupção’ ( ainda que nisto 
convenha a pessoa que cnnr rm*) s m  obrigado a recebel-o e restituir o seu importe ao comprador, c paga
rá pela contravenção’ 5®00.i réis de multa para o cofre da Municipalidade : em falta de muéda prisão’ cor
respondente à 4 $300 réis por dia.

Alt. 18. Todo aquelie que neste Município vender por pesos e medidas nao’ aferidas, conforme o padrao’ 
da Gamara, sofirerà a multa de 5$000 réis para o cofre da mesma, e na falta de moéda 3 dias de prisão’.

Art. 49 Todo aquelie que, sem previa licença daCamara, remover ou embaraçar o transito publico sof- 
Irerà a multa de 8?000 réis, e será obrigado a conserval-o no estado primitivo,

Art. 20. Todo aquelie que possuir caes que dammliquem as criações será multado °m 2$000 réis, além 
da reparaçao’ do damno causado, e obrigado a matar o referido cao , para o que qualquer pessoa do povo 
fica auto; isada.

Art. 21. Todo aquelie que conservar touros em pontas neste Municipio pagará a multa de 2$000 réis 
por cada vez que fòr denunciado ; podendo qualquer vaqueiro serrar as pontas dos novilhos assim encon
trados, e participar a seu dono ou administrador.

Ari. 22. O Fiscal d'(Ma Cidade mandará por Edilacs. que seus moradores no prazo de 5 mezes, conta
dos da data dos mesmos Editac», tirem os entulhos, que estiverem nos fundos de seus quintaes. com que 
possao’ prejudicar a saude publica, ou concorrer de qualquer forma para o desaformoseamento da Cidade, 
sob pena de 2$000 réis de multa, e o duplo na reincidência.

Art. 25. Minguem poderá dar espectáculos públicos, como representações theatraes. cosmoramas, dan
ças de corda, magicas, comédias ou outro qualquer devinimento, que chame a altençao’ popular nesta Ci- 
dadee Povoaçóes do Município, sem obter da Gamara uma licença, pela qual pagará a quantia de 4-5POOO réis, 
para o colre; e no caso de infracçac’, ti#00O de multa, ou prisão’ por 6 dias, guardados os regulamentos po- 
liciaes.

Art. 24. Nenhum estrangeiro poderá ter casa de fabrica, ou assentar ten.da de qualquer offieio sem pre
via licença da Municipalidade, pela qual se pagará 4U$OÜU réis por anno, sob pena de 4S$000 réis de multa, 
e o duplo na reincidência,

Art 25. O Poço denominado de « San l’An na • nesta Cidade fica considerado um recreio publico: 
ninguém poderá pescar detai rJa , lavar roupa, fatos, e nem cercal-o, sob pena de 8$ü00 réis de multa, ou 
8 dias de prbao’,

Art. 26. Todo aquelie que, nas cacimbas, ou poços que servirem de bebida dos gados, lançar tinguí ou 
eousa que damnifique as aguas, sofírerá a rnu.ta de 8/iUuU réis, ou prisuo’ correspondente a 4$UUÜ réis por dia,

-i>



HVcf / r ; í? / in ^ l,:‘lf,^er !ei?0cian!fi dc ^ llit;il,io estranha que quizer vender suas mercadoria? no Mtnicínío 
h í  (̂ ,f!fv,' evera, •)ei llj uma ,ice.n :ia Camara Municipal, pela qual pagará a quantia de SUO )0 réis sol» 
J)ena dc 8$000 reis de multa, ou pnsao’ correspondente a 135000 réis por dia ” ' ' ’

Art. 28. As licenças concedidas de conformidade com o arii<™ o, iw,0,|0 ' lll . » .
Presidente e Serre,arin. quando ,  domara nao' e ,iver re u n id a e s e m n S  pn55s,»as pelo
lim determinado, lerão' viçar por espaço de 1 anno d° registradas em um livro para esse

horas da noite em diante as lojas e tabernas, excepluando-se as noites da festa , ) n S  / 0 Mun"-Il)l0 0
tal. Os comrave.it. ires serão' m u ltódo sem S m L d sp o read au m av ezq ú efo L en co n íad Õ s *“ *pelo Fiscal ou pela Policia. em lagranle

Art. 50 Todo aquelle que tirar madeiras, fizer caçadas saltar

e  P o *
Art. 52 Ninguém poderá esquipar a cavallo, ou fazer

■ ser paga

c » n n . Os contravenlores fie,o' sujeito, as d i ^  ” < K  7 i T 0 S m'

me a conveniência do transito, P 1 g ' que sePa escol,ll(1° confor-

de meia legua' “ d *£11! ^ “ '™ '"* ^ 801,08 Je" lr0 d’esía G«W *.•  «* < « « « *

a n n i l l l f r i  ° S ,)ÜmC0S \ u CilbrdS q;,° f, rcm ccm ilra los pelo Fiscal, ou Inspector dc Quarteirão’ serão8
d e 2 l  íio raffind5om níÜuS ^  T  (.Jo|>,*s l,> foh :l h.speeçao’ do Subdelegado de Policia durante o'tempo 

, ,loras’ «ndooqual. apresentando s<> os donos, poderão’ haver, pagando 01)00 réis d»* multa nnnn l!
E ?  °  “ í ”  *  i •  »»••. * • ■ ! » « s e r a n ' ^ O o s  a ™ ™ , K m

um

cabeça

I t ó í m  l í™  e l e ' H m S * '  ^  “ “  |,r0VCÍl°  * '
Â « liSÉ  ■rren,»to« ~ ’- I H x I o r i  ler '"ais log.tr a entrega, de q u , trata o arti-o antecedente 
Art. o7. ..e alguma pessoa, porem, necessitar de uma ou duas cabras de leite nndpró ppíihpp ó r  * 

iiuença para esse fim. pela qual pagará a quantia de iíOfIO réis annual por cada im -fie ^ n d o  E n h íb É  * 
de conserva -as com canga ao pescoço, sob pena de ÕODUO reis de multa „ o r c a d ^ m ! n „ e  foí 5 X  
« r - d t r  1-.I,™ r.lnm„<„ satisfizer o ^  3

seus 
OuO réis

Art. 08. Nenhum fazendeiro, administrador ou vaqueiro, poderá fazer aoartaçao’ de irados em
™  qu® reilu.e,ra Previa licença à Camara Municipal. Os infractores serão’ multados em 20 0u( 

e licarao siqeilos a indcmsar os prejuízos causados em dada apartacao'. ™  JU UUI
Art. o9. I odo o termorio d’e>te município é destinado espeeilmente nara a o hnnn’ 0 nnn . # i

i M ^ r a , ^ 4 S > ? l9 d 2 ; . ,lém d* i>asar ° damno “ m8* ,° ' s° irrerà •  « o w ó ò r» ;

e Povoaqôes d l'^ M n n t ó i d S e r à â S a  r S l ! « ,  ° U d '>r," irem "as ™as d a íta  Cidadetivo Fiscal. e, a a malta dc zpoOO reis, que immediatamente llie será imposta pelo respec-

Mn̂ ioUrb õ w S T S ,z r i :  ‘ZILT'."É™ ' °T r,ne de #  »ara as «■» d’®e
do ferro e signal qn? tinha, l  do dòno aôuem f„ T ^  i '” ' BCOm declara»a» d<> ^  en> que for morta,

Art. 45. O Procurador da Camara cobrara nor cada uma nam-a ontno. r  » .

de6̂mao“ dpeH,8a o ' ' ^ “ " ‘-en to res*

de qualquer PosfurTedelibeÍaqTeTibCaL^^^^ em 0,,P°siSao’ àsdisposiqóes
Art. 4b. Ninguém poderá entrar em nasins m l0?>0(?() reis P.ara 0 Cüfre da Municipalidade,

previa licenqa de seus donos. Os infractorePs serão’ multaSos^mbaOOO S ?f ,ftl,r?r1-maí| e,Pa? ° U. abelhas' sem 
Art. 46 Puando, porém, qualquer administrador ou va^eirn  1  f ' i !aS -e pr!Sa° por ca(Ja vez* 

para se procurar animaes em suas propriedades, p o d e rá -h a  f a z é l - t t e m ^  d ^ n d o
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no rurral da fazenda o animal que se procura ; sob pena de 29000 réis de malta ou 2 dias de prisão’.
Art. 47. Todo aquelle que dernbar Angicos, Maniçobns ou Carrapateiras, com prejuizo dos gados, e 

nao’ queimar immediatainente as foltias, será multado em 59000 réis, ou prisão’ correspondente a 19000 
réis por dia ; além de indcmnisarr o danmo causado.

Art 48 Todos os criadores d este Município serão' obrigados a registrar na Secretaria da Camara. em 
fivro para esse fim destinado, os ferros e signaes de que usau’, pelo que pagarao’ ao respectivo Secretario 
500 réis pro-labore ; sob pena de 19900 réis de multa, e o dujdo na reincidência.

Art. 49 Qualquer pessoa que tocar logo ne pasto sob qualquer pretexto, solfrerá a multa de 8r000 réis, 
ou 8 dias de prisão’,

Art. 50 Todo o criador ou fazendeiro d’este Município será obrigado, logo que apparecer em seus pas
tos animaos alheios, a tirar os respectivos ferros ou signaes. afim de apresentai-os ao Juiz Municipal Jo Ter
mo. para que este, mandando conferir com os que estiverem registrados na Secreta rui da Camara, possa 
proceder na forma (|;i |ei.

Art. 51. Todo o cri1 dor, que tiver mais de 25 cabeças de gado, será obiigado a conservar uma cacim ba 
aberta e bem zelada, sob pena de 109000 réis de multa.

Art 52. Aquelle, porém, que nao’ tiver terras próprias para abrir cacimbas será obrigado a ajudar no 
trabalho da do vizinho mais pruximo, sob pena de incorrer na multa do artigo antecedente.

Art. 55. Todos os proprietários d’este Município serão’ obrigados a conservar limpas e bem abertas as 
estradas que passarem em suas terras. Os infractores sofTrerao’ a multa de locOJu réis, por cada vez que o 
Fiscal abrii a correiçao7

Art. 54, Cada Fiscal em seu 1 istricto deverá no inez de Junho fazer uma correicao’ sobre srs estradas, 
devendo immedialamente apresentará Camara um relatorio minucioso, no qual deverá mencionar o estado 
em que se achao’ as vias de communicaçao’, as multas que tiver imposto aos proprietários, e indicar os me
lhoramentos, que julgar conveniente4', em beneficio do transito publico, sob pena de 209 )09 réis de multa,

Art. 55. As correiçoes para as estradas serão’ annunciadas por Editaes no inez de \bril de cada anno.
Art. 56, A Camara terá nesta Cidade um açougue publico lornecido do» maleriaes necessários, onde se 

poderá cortar carne para o consumo publico, sob a immediata inspecçao’ do Fiscal.
Art. 57. Nao se poderá, porém, cortar a carne sem que os quartos das matololagens permaneçao’ pin- 

durados por espaço de duas horas,sob pena de 690UU réis de multa,que serão’ pagos pelo Fiscal e o carniceiro.
Art. 58. Ninguém poderá cortar carne para o consumo publico se nao’ no logar destinadc pela Cama

ra. Os contravenlores sofTrerao’ a multa de 5#>()0Ü réis, além das penas prescriptas no Regulamento Pro
vincial.

Art. 59. Toda e qualquer pessoa que quizer ter um açougue particular, poderá requerer á Camara uma 
licença, pela qual pagará annualmente ã90ü0 réis para o cofre Municipal

Art. 60. O I-iscai examinará mmuciosamentese a ca ne exposta á venda é de rêz doente do mal-triste, 
carbuncult, ou outra qualquer enfermidade, afim de removel-a, se julgar conveniente aos interesses dasa- 
lubridade publica

Art. 61. Ficáo revogadas as disposições em contrario.
Paço da Camara Municipal da Cidade do Principe, 23 de Setembro de 1871.

Manoel Basilo de Araújo, — Presidente. 
José Bernardo de Medeiros,
José Baptista de Mello.
Joaquim Thomaz de -raujo Péreira. 
Manoel Baptista dos Santos.



PAIMECER.
A Commissao’ Je Camaras Municipaes, a quem forao’ remettidos os artigos de Posturas da Camara Mu

nicipal da Cidade do Príncipe, lendo-os examinado atlentamente, verificou que ellcs estão' nas condições 
ite serem approvados sem alteraçao’, pelo que é de

P arecer

Que as referidas Posturas sejao’ submettidas a discussão’ para serem approvadas, a<ioptando-se, por
o seguinte

PROJECTO:

isso,

A ASSEMBLEA LEGISLATIVA PROVINCIAL
Resolve :

Artigo unico Ficao apnrovados os Artigos de Posturas da Camara Municipal du Cidade do Príncipe ; 
revogadas a*' disposiçóesrm contrario.

Sala das Commissóes, em 20 de Outubro de 1»71.

. , Manoel Basilío de Araújo.
Manoel Basilio de Bfito Guerra,

A CAMARA MUNICIPAL DA CIDADE DO PRÍNCIPE PR O PO E :

Art. 1. Qualquer pessoa que pretender edifícar casas nesta Cidade e Povoaçõcs do Município nao’ a 
poderá fazer sem previa licença da Camara, que mandará dar o devido alinhamento pelo respectivo Fiscal; 
os contraventores serão’ multados em 4»000 réis, e serão’ obrigados a dimolir a obra à sua custa. ?

Art. 2. O Fiscal por cada cordiamento que fizer terá direito pelo seu trabalho, á uma gralificaçao’ de
40 00 réis, sob pena de 2»l)00 réis de multa. 7J „

Art. 5. As casas que forem edificodas, ou reedmeadas depois da pubhcaçao das presentes Posturas, se
rão’ construídas sob as condições seguintes :

§ I o. As que se edificarem no quadro da Cidade terão as portas com 11 palmos de altura e D 1|2 de lar
gura ; e as janellas 8 de altura e 5 1|2 de largura.

.  2o. As calçadas terão’ 12 palmos de largura nas ruas e 6 nos becos.
« 5°. As casas que deitarem fundos para a frente de outras ruas serão’ muradas e calçadas e os muros te

rão’ portas ou janellas ao menos fingidas. _
« 4o. Os que nao’ observarem qualquer destas condições serão’ multados em 10 /000 réis, e obrigados a 

pôr em pratica o que dispõem as presentes Posturas relativamenteá edificação’.
Art. 4. Todos os proprietários desta Cidade serão’ obrigados a caiar as frentes de suas casas, e fazer cor- 

nija dentro do prazo de 1 anno, á contar da publicação’ destas Posturas. Os contraventores pagarao’ 10JK)00 
réis de multa, e o duplo por C2da reincidência. ^

Art 5. Na mesma pena incorrerá aquelle que d’ora em diante edificar nesta Cidade.
Art. 6, Todo aquelle proprietário que chegar materiaes para edificação’ de qualquer obra, tanto nesta 

Cidade como nas Povoaçóesdo Município, será obrigado à levantal-a no prazo d e i anno, sob pena de 159l)i.O, 
réis de multa e o duplo na reincidência. _

Art, 7. Aquelle proprietário que, nao’ obstante as penas do artigo antecedente, conservar os materiaes 
por espaço de 6 mezes, sem dar principio á obra, será obrigado á retiral-os sem demora, ficando o logar 
franqueado a qualquer pessoa, sob pena de 209ÜU0 réis de muita.
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Art. 8. Aquellus pessoas qne tiverem chãos occupados com alicerces scrao’ obrigadas a npromptara 
obra dentro do prazo de 1 anno, que lhe será intimado pelo Fiscal, sob pena de 205000 réis de multa, e ser 
o legar franqueiado a quem quizer edificar.

Art. 9. Todos os proprietários desta Cidade serão’ obrigados, dentro do prazo de I anno, a contar d.i 
publicação’ destas Posturas, a olear e pintar de verde as poi tas e janellus das frentes de suas casas, sob pena 
de <>50! 0 reis de multa, e o duplo na reincidência.

Art. 40. O proprietário cujo prédio amiaçor ruma será obrigado a refazei-o, logo que para isso for in 
timado pelo Fiscal respectivo, e, nao’ o fazendo, será a parte arruinada demolida a sua custa, sob pena de 
85000 réis de multa, e o duplo na reincidência.

A ri 1 1, I-ic.i prohiniilo cavar barro, ou tirar arèa no Hiaelio da Fortuna desta Cidade, sob pena de’5500 0 
réis de multa, ou 5 (lias de.prisau’, e o duplo Ua reiiicidim oa.

Art. 12. Todo aquelie (pie fizer esCavacao’ nas ruase praças desta Cidade e Covoaçòes do Município, 
rà obrigad a a entulhal-a* conveniomemenie, esoba insnec ;ai ’ do Fiscal respectivo, a penas termine a obra, 
i virtuic <ta qual íurao’ elias loiias. sob pena de serem os contraventores multados em oJ>0üü réis, e o du

•livo,
.dos

termine obra,
du

sera t
em vimueda qual furão’ elias feitas, sob pena de serem 
pio na reincidência

Art. lõ. Os proprietário.* o inquilinos de casas desta Cidade e Povonqoes do Municipio nao’ poderão’ 
lançar nas praças, ruas e becos, liso ou outra qualquer imuiuiidicia, que possa damnilicar a salubridade 
publica, devendo o Fiscal designar os b«gares apropriados para tal deposito. Os conlravcnlores pagarao’ a 
multa de 25000 réis ou 2 dias de prisão’, c serão’ obrigados a f .zer a remoçai»’ a sua custa.

Art. 14. Todo aquelie (pie deitar animaes mortos nas ruas ou nos logares coniig ios a esta Cidade e Po- 
voaqóes do Municinio, assim como uo meio das estradas publicas será multado em 55 )0n léis, e na falta de 
moeda soflfrerà 5 dins.de prisão'

Art. 1.8. Todo aquelie que der tiros dentro das ruas desta Cidade, e Povoaçoes do Municipio, será pu
nido em 15000 réis de multa por cada I iiro : exceptuam se aquelles, que atirarem em serpentes, ou outros 
animaes, que prejudiquem o publico ; ficando, todavia, obrigado a dar parle iminediatamente ao Fiscal, ou 
1 nspector de Qnarteirao’.

Art. lü. Todo aquelie, que trouxer gêneros alimentícios para expor à venda na feira desta Cidade e Po
voa qó es do Municipio, nao’ os pudera vender por atacado antes das duas horas da tarde. Os infraclores 
serão’ multados em 451/00 réis, que serão’ pagos pelo vendedor e comprador, e os generos novamente postos 
à venda, e*vendidos pelo prego que (ler o mercado.

Art. 17. A pessoa que vender qualquer genero alimentício em estado de corrupção’ ( ainda que nisto 
convenha a pessoa que com""'1’* ) srrà 'brigado a recebei-o e restituir o seu importe ao comprador, e paga
ra pela contravenção b5l)Ü.i réis de muita para o colre da Municipalidade : em falta de mcéda prisão’ cor
respondente à í5'JOO réis por dia.

Alt. 18. . lodo aquelie que neste Mtinicípiu vender por pesos e medidas nao’ aferidas, conforme o padrao’ 
da Gamara, sollierá a multa de 55000 réis para o cofre da mesma, e na falta de moéda 5 dias de prisão’.

Art. 19 Iodo aquelie que, sem previa licença da Gamara, remover ou embaraçar o transito publico sof- 
Irerá a multa de 8;0(J0 réis, e será obrigado a conserval-o no estado primitivo.

Art. 20. Todo aquelie que possuir cães que dammfiquem as criações será multado em 2í000 réis, além 
da reparaçao’ do damno causado, e obrigado a matar o referido cao , para o que qualquer pessoa do povo 
fica auto isada.

Art. 21. I ndo aquelie que conservar louros em pontas neste Municipio pagará a multa de 25000 réis 
por cada vez que fòr denunciado ; podendo qualquer vaqueiro serrar as pontas dos novilhos assim encon
trados, e participar a seu dono ou administrador.

Art. 22. O Fiscal dVsia Cidade mandará por Kditaes, que seus moradores no prazo de 5 mezes, conta
dos da data (Ios mesmos Kilitac», tirem os entulhos, que estiverem nos fundos de seus quintaes, com que 
possao prejudicar a saude publica, ou concorrer de qualquer forma para o desaformoseainento da Cidade, 
sob pena de 25000 réis de multa, e o duplo na reincidência.

Art. 25. Minguem poderá dar espectáculos públicos, corno representações theatraes, eosmoramas, dan
ças de corda, magicas, comédias ou outro qualquer devirlimento, que chame a attençao’ popular nesta Ci
dade e Povoaçòesdo Municipio, sem-obter da Gamara uma licença, pela qual pagará a quantia de 45000 reis 
para o colre; e no caso de infracçac , tS$000 de multa, ou prisão’ por ü dias, guardados os regulamentos po- 
liciaes. '

Art. 24. Nenhum estrangeiro poderá ter casa de fabrica, ou assentar tenda de qualquer officio sem pre
via licença da Municipalidade, pela qual se pagará 105000 léis por anno, sob pena de 155000 réis de multa, 
e o duplo na reincidência,

Art 25. O Poço denominado de « Sant Anna » nesta Cidade fica considerado um recreio publico : 
ninguém poderá pescar delat rJa , lavar roupa, fatos, e nem cercal-o, sob pena de 85000 réis de multa, ou 
8 dias de pri*ao’,

Art. 2tí. Todo aquelie que, nas cacimbas, ou poços que servirem de bebida dos gados, lançar tinguí ou 
■cousa que damnilique as aguas, soffrerá a mu.ta de 8. ObO réis, ou prisão’ correspondente a 15000 réis por dia,sas aguas, soffreráa muitad ou prisão’ correspondente a 15000 réis por dia,
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Art. 27. Qualquer negociante dc Municipio estranho que quizer vender suas mercadorias no Municipio 
d’esta Cidade deverá pedir uma liceu a á Camnra Municipal, pela qual pagará a quantia de 51000 réis, sob 
pena dc 81000 réis de multa, ou prisão’ correspondente a 11000 réis por dia. t

Art. 28. As licenças coticcdidaa de conformidade com o artigo antecedente poderão’ ser passadas pelo 
Presidente e Secretario, quando a Camara nao’ estiver reunida, e, sendo registradas em um livro para esse
tins determinado, lerão’ vigor por espaço de 1 anno.  ̂ .

Art. 29. E pruhibido expressamente conservar abertas n’esta Cidade e PovoaçÕes do Município das 10 
horas da noite em diante as lojas e tabernas, excepluando-se as noites da festa de Sant’Anna, ou festa do Na
tal. Os contraventores serão’ multados em 51000 réis por cada uma vez que forem encontrados em flagrante 
pelo Fiscal ou pela Policia.

Art. 50. Todo aquelle que tirar madeiras, fizer caçadas saltar cercas, e for encontrado dentro de cerca- * 
dos, ou quintaes alheios, sem licença de seus donos soffrerà a multa de BlOOO réis, ou prisão’ correspondente 
a 11000 réis por dia ; além de ser obrigado a reparar n damno causado.

Art. 31. Ningeum poderá, sob qualquel pretexto, peiar cavallos inteiros nas ruas d’esta Cidade e Po- 
voaçòes do Município, sob pena de ser ocavallo immediatamente apprehendido pelo Fiscal, afim de ser paga 
pelo dono uma multa de 2ll>00 réis para o cofre da Municipalidade.

Art, 52 Ninguém poderá esquipar a cavalK ou fazer correrías nas ruas d’esta Cidade e Povooçoes do 
Municipio das 6 líoras da tarde ás <5 da manlíã, e das 5 horas da tarde em diante no tempo da festa de San- 
f  Anua. Os contraventores licao’ sujeitos as disposições penaes do art 31, e o duplo na reincidência.

Art, 33. Qualquer proprietário d'este Município, querendo construir açude por onde passe a estrada 
publica, poderá requerer á Camara a permissão- d.: removel-a para outro logar, que será escolhido confor
me a conveniência do transito.

Art. 54, Fica prohibidu expressamcnle criar cabra, e porcos soltos dentro d’esta Cidade, e na distancia 
de meia légua para qualquer lado. _

Art. 3o, Os porcos i u cabras que f.>rcm encontra los pelo Fiscal, ou Inspector de Quarteirão’, serão’ 
apprebendidos e collecados cm um deposito sob a inspecçao’ do Subdelegado de Policia durante o tempo 
de 24 horas, findo o qual, apresentando-se os donos, poderão’ haver, pagando 111)00 réis de multa por cada 
cabeça para o cofre da Municipalidade ;,c nao’ a apareceu lo, serão’ os referiOos auimaes arrematados em 
hasta publica, sob os pregões do Poneiro da Gamara, em proveito da Municipalidade, do que se lavrará um 
auto em um livro para esse fim destinado.

Art. 36. Feita a arremataçao’, nao’ poderá ter mais logar a entrega, dequ1 trata o artigo antecedente. 
Art. 37. Se alguma pessoa, porém, necessitar de uma ou duas cabras de leite, poderá requer á Camara 

licença para esse lim. pela qual pagará a quantia de 11000 réis annual por cada urna ; ficando na obrigaçao’ 
de conservai-as com canga ao pescoço, sob pena de 51000 réis de multa por cada uma vez que for a cabra 
apprehendida, e no caso de causar qualquer damno, satisfazer o prejuízo causado.

Art. 38. Nenhum fazendeiro, administrador ou vaqueiro, poderá fazer apartaçao’ de gados em seus 
pastos sem que requeira previa licença a Camara Municipal. Os infraetores serão’ multados em 20 OuO réis 
e ficarao’ sujeitos a indenisar os prejuízos causados em cada apartaçao’,

Art. 39. Todo o território d*e»te municipio é destinado espeeilmente para a c iacao’, e por tanto qual
quer pessoa que maltratar gados alheios, além de pagar o damno causado, soffrerà a multa de 101000 réis, 
ou na falta de moéda, prisco’ por 9 diuS.

Art. 40, Qualquer proprietaiio, que consentir suas ovelhas ou cabras dormirem nas ruas d’esta Cidade 
e Povoaçòes do Municipio soffrerà a muita de .qjuÜÜ réis, que immediatamente lhe será imposta pelo respec
tivo Fiscal.

Art. 41. Toda e qualquer pessoa que trouxer matoloiagem, ou carne de criações para as leirasd’este 
Municipio será obrigado a apresentar uma nota demonstrativa, com declaraçao’ do dia em que for morta, 
do ferro e signal que tinha, e do dono a quem foi comprada. Esta nota será assignada pelo Subdelegado, 
Fiscal ou Inspector de Qoar:.eirao, aíi.i. de ser verificada a sua validade. Os contraventores soffrerao’ a multa 
de 5&000 réis, e o duplo na reincidência, e serão’ prohibidos de vendera carne.

Art, 42 Todo aquelle que neste Municipio desobedecer a uma deliberarão’ da Camara Municipal, será 
punido, além das penas em que incorrer, com uma multa de 81000 réis, ou 8 dias de prisão’, e o duplo na 
reincidencid.

Art. 43. O Procurador da Camara cobrara por cada uma carga, que entrar fòra da casa de commercio 
d’esta Cidade, 80 réis para o cofre Municipal. Os contraventores serão’ multados em 11000 réis, e na falta 
de moéda, prisão’ por 1 dia.

Art. 44. O Procuradar do commercio por cada uma vez que se apresentar em opposiçao’ às disposições 
de qualquer Postura e deliberações da Camara serà multado em 101000 réis para o cofre da Municipalidade.

Art. 45. Ninguém poderá entrar em pastos alheios para caçar animaes, tirar madeiras ou abelh.is, sem 
previa licença de seus don.ia. Os infraetores serão’ multados em 5®000 réis, ou 5 dias de prisão’ por cada vez.

Art. 46 Quando, porém, qualquer administrador ou vaqueiro de fazenda nao’quizer dar guia ou licença 
para se procurar animaes em suas propriedades, poder-se-ha fazêl-o sem esta, devendo todavia recolher



tto mrral da fazenda o animal que se procura ; sob pena de 2#000 réis de malta ou 2 dias de prisão’ .
Art 47. Todo aquelle que derribar Angicos, Maniçobns ou Carrapateiras, com prejuizo dos gados, o 

nao’ queimar immediatamenle as folhas, será multado em 50000 réis, ou prisão’ correspondente a 15000 
réis por dia ; além de indemnisar o damno causado.

Art 48 Todos os criadores d’este Município serão’ obrigados a registrar na Secretaria da Camara, em 
livro para esse fim destinado, os ferros e signaes de que usai/, pelo que pagarao’ ao respectivo Secretario 
500 réis pro-labore ; sob penade 4S6JOO réis de multa, e o duplo na reincidência.

Art. 49 Qualquer pessoa que tocar fògo no pasto sob qualquer pretexto, soflrerà a multa de 8 ”000 réis 
ou 8 dias de prisão’,

Art. 50. Todo o criador ou fazendeiro d'este Município será obrigado, logo que apparecer em seus pas
tos animaes alheios, a tirar os respectivos ferros ou signaes. afim de apresertlal-os ao Juiz Municipal jo Ter
mo. para que este, mandando conferir com os que estiverem registrados na Secretaria da Camara, possa 

. proceder na forma (|a lei. ’ v
Art. 51. I odo o cri;,dor, que tiver mais de 25 cabeças de gado, será obrigado a conservar uma cacimba 

aberta e bem zelada, sob pena de 105000 réis de multa. '
Art 52. Aquelle, porém, que nao’ tiver terras próprias para abrir cacimbas, será obrigado a ajudar no 

trabalho da do vizinjj0 mais proximo, sob pena de incorrer na multa do artigo antecedente.
Art. 53 Todos os proprietários d’este Município serão’ obrigados a conservar limpas e bem abertas as 

estradas que passarem em suas terras. Os infractores softrerao’ a muita de io^Odu réis, por cada vez que o 
Fiscal abrii a correiçao’.

Art 54, Cada Fiscal em seu 1 'istriclo deverá no mez de Junho fazer uma correiçao’ sobre as estradas 
devendo immediatamenle apresentar â Camara um relatoi io minucioso, no qual deverá mencionar o estado 
em que se achao’ as vias de communicaçao’, as multas que tiver imposto aos proprietários, e indicar os me
lhoramentos, que julgar convenientes em beneficio do transito publico, sob pena de 200000 réis de multa

Art. 55. As correiçòes para as estradas serão’ annunciadas por Editaes no mez de Abril de catla anno!
Art. 56. A Camara terá nesta Cidade um acougue publico lornecido dos maleriaes necessários, onde s i  

poderá cortar carne para o consumo publico, sob a immediata inspecçao’ do Fiscal. ...............
Art. 57. Nao se poderá, porém, cortar a carne sem que os quartos das matolotagens permaneçao’ pin- 

durados por espaço de duas horas,sob pena de 65000 réis de multa,que serão’ pagos pelo Fiscal e o Carniceiro
Art. 58. Ninguém poderá cortar carne para o consumo publico se nao’ no logar destinade pela Cama

ra. Os contraventores sofTrerao’ a multa de 5jol)00 réis, além das penas prescriptas no Regulamento Pro
vincial. '

Art. 59. Toda e qualquer pessoa que quizer ter um açougue particular, poderá requerer á Camara uma 
licença, pela qual pagará annualmente 25000 réis para o cofre Municipal.

A rt. 60. O I iscai examinará minuciosumcnle se a cai ne exposta à venda é de rêz doente do mal-triste 
carbuneulo, ou outra qualquer enfermidade, afim de removel-a, se julgar conveniente aos interesses 4b 
lubridade publica

Art. 61. Ficáo revogadas as disposições em contrario.
Paçc da Camara Municipal da Cidade do Príncipe, 23 de Setembro de 1871.

Manoel Basilo de Araújo, — Presidente.
José Bernardo de Medeiros,
José Baptista de Mello.
Joaquim rhomaz de Araújo Pereira.
Manoel Baptista dos Santos.



PARECER
A Cominissao’ do Gamaras Municipaes, a quem forao’ remettidos os artigos de Posturas da Camara Mu

nicipal da Cidade do Príncipe, lendo-os examinado atlenlainenie, verificou que elles estão’ nas condições 
de serem ap provados sem alteragao’, pelo que é de

P arecer

Que as referidas Posturas 
o seguinte

sejao’ submellidasa diseussao’ para serem approvadas, adoptando-se, por isso,

PRO JECTO :

f l i .  1 2

A ASSEMBLEA LEGISLATIVA PROVINCIAL

R esolve :

Artigo unieo Fican apnrovados os Artigos de Postura»da Camara Municipal da Cidade do Principe ; 
revogadas a* disposições cm contrario. 
t Sala das Commissóes, em 2õ de Outubro de 1871,

Manoel Basilio de Araújo.
Manoel Basilio de Brito Guerra,

A CAMARA MUNICIPAL DA CIDADE DO PRÍNCIPE PR O PO E :

Art. 1. Qualquer pessoa que pretender edificar casas nesta Cidade e Povoações do Município nao’ a 
poderá lazer sem previa licença da Camara, que mandará dar o devido alinhamento pelo respectivo Fiscal; 
os contraventores serão' multados em 4®0(X) réis, e serão’ obrigados a dimolir a obra à sua custa.

Art, 2. O Fiscal por cada cordiamento que fizer terá direito pelo seu trabalho, á uma gralilicaçao’ de 
1000 réis, sob pena de 2?j000 réis de multa.

Art. 5. As casas que lorem edificadas, ou reedificadas depois da publicação’ das presentes Posturas, se
rão’ construídas sob as condições seguintes : '

§ I o. As que sc edificarem no quadro da Cidade terão’ as portas com 11 palmos de altura e 5 1|2 de lar
gura ; e as janellas 8 de altura e 5 1|2 de largura. *

« 2o. As calgadns terão’ 12 palmos de largura nas ruas e 6 nos becos.
« 5o. As casas que deitarem lundos para a frente de outras ruaaseráo-’ muradas e calgadas e os muros te

rão’ portas ou janellas ao menos fingidas.
• 4o. Os que nao’-observarem qualquer destas condições serão- multados em 10?000 réis, e obrigados * 

pôr em pratica o que dispõem as presentes Posturas relativamente á edificação’.
Art. 4. Todos os proprietários desta Cidade serão’ obrigados a caiar as frentes de suas casas e fazer cor

u ja  dentro do-prazo de 1 anuo, á contar da publicação’ destas Posturas. Os contraventores pagarao’ 10&000 
réis de multa, e o duplo por cada reincidência, .

Art 5. Na mesma pena incorrerá aquelle que d’ora em diante edificar nesta Cidade. 
r , , r̂ 0(̂ ° aquelle proprietário que chegar materiaes para edificação’ de qualquer obra, tanto nesta
Cidade como nas Povoaçoes do-Município, será obrigado á levantal-a no prazo de 1 anuo, sob pena de IÍJpüi.O 
reis de multa e o duplo na reincidência.

Art, 7. Aquelle proprietário que, nao obstante as penas do artigo antecedente, conservar os materiaes 
por espaço de 6 mezes, sem dar principio á obra, será obrigado a rctiriil-os sem demora, ficando o logar 
iranqueadu a qualquer pessoa, sob pena ue 2Ü3MOP réis de muita.
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a 

ser
A t e Ainpllm Ivessoas nnc tiverem chn03 occupados com alicerces serão’ obrigadas a apromptar 

0l,ra denfr'o do pfáfo 'dei anno, que lhe será intimado pelo Fiscal, sob pena de MMOO re.s de multa, e •

° legar defu Cidade serão' obrigados, dentro do prazo de I amo, a contar da
publicação*' destas Postur;L, a olear c pintar de verde as portas e janedas das frentes de suas casas, so 1) ptna
<Ia nasOOO réis de multa, e o duplo na reincidência. . P .

M  10° O proprietário cuj» prédio amiaçar ruma será obrigado a re azel-o logo que para isso for m-
limado pelo Fiscal respectivo,'c, nao' o ftzeo Io. será a parle arrumada demolida a sua custa, sab pena de

arèa no Kiaeho da Fortuna desta Cidade, sob pena de 5*000

réiSAri."li^TÔdolopSie que ii"c.; desla Cidade e !'ovoaçòes do Município,
serà obrigado a cnltdlial-as conveoieiitemeute, «soba inspecua».’ do Fiscal respectivo, a penas termine a obra, 
em virtuíc ria qual fura o’ elias leilas, sob pena de serem os eoutravenlores multados em o^OJJ reis, e o du-

pio na reitnodencia  ̂ |!(|#s (|e c.,sn,  dosla cidade c PovonqOes do Municipio nao’ poderão’
lançar nas praças, ruas e becos, lixo ou outra qualquer imnnmdicia. que possa dammlicar a salubridade 
publica devendo o Fiscal designar os lugares apropriados para tal deposito. Os contraveutores pagarao a 
multa de 2*000 réis ou 2 dias de prisão’, e serão’ obrigados a I -zer a remoção a sua custa.

Art 14 Todo anuelle que deitar animacs mortos nas ruas ou nos lugares contíguos a esta Cidade e Po- 
voacòcs do Município, assim como no meio das estradas publicas simò multado em o# )üu icis, e na falta de
innédn soílrerá 5 dias de nnsao .. , . . . ,

Art 15 Todo anuelle que der liras dentro das mas desta Cidade, e Povoaçoes do Município, sera pu-
ido em 19000 mis de multa por cada 1 tiro : exceptuam se aquclles, que atirarem cm serpentes, ou outros 
n irmos nue nreiudinuem o publico ; ficando, todavia, obrigado a dar parte unmediatameute ao Fiscal, ounido cm 1*000 réis de . 

animacs, que prejudiquem o public

tiispectorde , (r(UIver goneros alimentícios para expor à venda na feira desta Cidade e Po-
voacóes do Município, nao’ os pudera vender por atacado antes das duas horas da tarde. )s mfractores 
serão’ multados em 4*000 réis, que serão' pagos pelo vendedor e comprador, c os generos novamente postos
à venda, e vendidos pelo preço que der o mercado. .

Art. 17. A pessoa que vender qualquer genero alimentício em estado de corrupção ( ainda que nisto 
convenha a pessoa quc-cnrmen*) sen ••brigado a recebel-o e restituir o seu importe ao comprador, e paga
ra pela contravenção 5*t)0.f réis de ii.ulia para o cofre da Municipalidade : em falta de mcéda prisão cor-
rcsnoTtilenieà 1*300 réis p»r dia. , . P . ,

.\it. 16.  Todo aquelle que neste Município vender por pesos e medidas nao aferidas.jjonlormeo padrao 
da Camara, soílrerá a multa de 5*000 réis para o cofre da mesma, e na falta de moéda 5 dias de prisão’.

Art. 19 Todo aquelle que, sem previa licença da Camara, remover ou embaraçar o transito publico sof- 
frerá a multa de 8-000 réis, e será obrigado a conserval-o no estado primitivo.

Art. 20. Todo aquelle que possuir eiies que damniíiquem as criações sera multado ^m 2*000 reis. alem 
da reparação’ do damno causado, e obrigado a matar o referido cao , para o que qualquer pessoa do povo

Art. 21. Todo aquelle que conservar touros em pontas neste Municipio pagará a multa de 2*000 réis 
por cada vez que fòr denunciado ; podendo qualquer vaqueiro serrar as pontas dos novilhos assim encon
trados, e participar a seu dono ou administrador. __

Ari. 22. O Fiscal d’csia Cidade mandará por Editaos, que seus moradores no orazo de o mezes, conta
dos da data dos mesmos Editaca, tirem os entulhos, que estiverem nos fundos de seus quintaes, com que 
possao’ prejudicar a saude publica, ou concorrer de qualquer forma para o desaforinoseamenlo da Cidade, 
sob pena de 2*000 réis de multa, o o duplo na reincidência.

Al t. 25. Ninguém poderá dar espectáculos públicos, como representações theatraes. cosmoramas, dan
ças de corda, magtcas, comédias ou outro qualquer devirlimento, que chame a altençao’ popular nesta Ci
dade e Povoáçòes do Municipio, sem obter da Camara uma licença, pela qual pagará a quantia de 4*000 réis, 
para o colrc ;’e no caso de infraeçao’, ti*U0l) de multa, ou prisão’ por 6 dias, guardados os regulamentos po-
liciacs

Art. 24. Nenhum estrangeiro poderá ter casa de fabrica, ou assentar tenda de qualquer oííicio sem pre
via licença da Municipalidade, pela qual se pagará 10*000 réis por anno, sob pena de 15*000 réis de multa,
e o duplo na reincidência, .

Art 25. O Poço denominado de ■ Sant’Anna » nesta Cidade fica considerado um recreio publico : 
ninguém poderá pescar delarrufa, lavar roupa, fatos, e nem ccrcal-o, sob pena de 8*000 réis de multa, ou
8 dias de pri«ao’, . ,

Art. 26. Todo aquelle que, nas cacimbas, ou poços que servireyi de bebida dos gados, lançar tingui ou 
cousa que damniliquc as aguas, soílrerá a muita de 8*0ü0 réis, ou prisão correspondente a 1*000 réis por dia,
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, Art. 27. Qualquer icgocianle de Mimicipio estranho que quizer venJer suas mercadorias no Município 
d esta Cidade deverá pedir uma licen -> á Carnara Municipal, pela qual pagará a quantia de b#0;)0 réis, sob 
pena dc 8#000 réis de multa, ou prisão’ correspondente a 1#0()0 réis por dia.

Ari. 28. As licenças concedida» ue conformidade com o artigo antecedente poderão’ .ser passadas pelo 
Presidente e Secretario, quando a Carnara nao’ estiver reunida, e, seudo registradas em um livro para esse 
lim determinado, terão’ vigor por espaço de 1 anno.

Art. 29. E proibindo expressamenle coitservar abertas nesta Cidade e Povoaeões do Município das 10 
horas da noite em diante as lojas e tabernas, excepiuando-se as noites da festa de SanCAnna, on festa do Na
tal. Os contraveiiiores serão' multados em 35WOO réis por cada uma vez que forem encontrados em lla^rante 
pelo Fiscal ou pela Policia.

Art. 30. Todo aquelle que tirar madeira?, fizer caçadas saltar cercas, e for encontrado dentro de cerca- 
,los'f i n m t a e s  alheios, sem licença de seus donos soffrerá a multa de 8^000 réis, ou prisão’ correspondente 
a 1 «>000 réis por dia ; além de ser obrigado a reparar o damno causado.

Art. 31. tNingeum poderá, sob qualquel pretexto, peiar cavallos inteiros nas ruas d’esta Cidade e Po- 
voaçoes do Município, sob pena de ser o cavallo immediatamente apprehendido pelo Fiscal, afim de ser pa^a 
pelo dono uma multa de 23>Ü;U) réis para o cofre da Municipalidade.

Art, 32 Ninguém poderá esquipar a cavallo, ou fazer correrias nas ruas d’esta Cidade e Povoaçoes do 
Município das ti horas da tarde ás b da manha, e das 3 horas da tarde em diante no tempo da festa de San- 
t Anna. Os coniraventures ficao’ sujeitos as disposições penaes do art 31, e o duplo na reincidência.

Art. 33. Qualquer proprietário d este Município, querendo construir açude por onde passe a estrada 
publica, poderá requererá Camjra a permissão’ dc removel-a para outro logar, que será escolhido confor
me a conveniência do transito.

Art. 34. Tica prohibido expressamente criar cabra, e porcos soltos dentro d’esta Cidade, e na distancia 
de meia légua para qualquer lado.

Art. 3ti. Os porcos i u cabras que t#rein encontra los pelo Fiscal, ou liispector de Quarteirão’, serão’ 
apprehentlidc.3 e eodocados em um deposio sob a inspeeçao’ do Subdelegado de Policia durante o tempo 
de 24. horas, findo o qual. apresentando-sc os donos, poderão’ haver, pagando 13000 réis de multa por cada 
cabeça para o cofre da Municipalidade ; e nao’ a «parecendo, serão’ os referidos animaes arrematados em 
hasta publica, sob os pregões do Porteiro da Cunara, cm proveito da Municipalidade, ilo que se lavrará um 
auto cm um livro para esse fim destinado.

Art. 36. Feita a arreinataçao’, nao’ poderá ler mais logar a entrega, de qu > trata o artigo antecedente.
Art. 37. Se alguma pessoa, porém, necessitar de uma ou duas cabras de leite, poderá requer á Carnara 

licença para esse fim. pela qual pagará a quantia de 1#000 réis annual por cada uma ; ficando na obri^açao’ 
de conservai-as com canga ao pescoço, sob pena de 5#000 réis de multa por cada uma vez que for scabra 
apprehendida, e no caso de causar qualquer damno, satisfazer o prejuízo causado.

Art. 38. Nenhum fazendeiro, administrador ou vaqueiro, poderá fazer apartaçao’ de gados em seus 
pastos sem que requeira previa licença á Gamara 'Municipal. Os infractores serão’ multados euí 20.0u0 réis 
e ficarao’ sujeitos a indenisar os prejuízos causados em cada apartaçao’,

Art. 39. Todo o territorio d’e»te município é destinado especilmente para a c iaeao’, e por tanto qual
quer pessoa que maltratar gados alheios, além de pagar o damno causado, soffrerà a multa de 10#000 réis, 
ou na falta de moéda. prisão’ por 9 dias.

Art. 40, Qualquer proprietário, que consentir suas ovelhas ou cabras dormirem nas ruas d’esta Cidade
e Povoaeões do Município solfreiàa multa de 2#L)00 réis, que immediatamente lhe serà imposta pelo respec
tivo Fiscal. r r e

Toda e qualquer pessoa que trouxer malololagem, ou carne de criações para as leiras d’este 
Município serà obrigado a apresentar uma nota demonstrativa, com declaraçao’ do dia em que for morta, 
uo lerro e signal que tinha, e do dono a quem foi comprada, Esta nota serà assignada pelo Subdelegado, 
riscai ou Inspector deQuarleirao, afim de ser verificada a sua validade. Os contraventores soffrerao’ a multa 
de 35000 réis, e o duplo na reincidência, e serão’ prohibidos de vender a carne.

Art, 42 Todo aquelle que neste Município desobedecer a uma deliberação’ da Carnara Municipal, serà 
punido, além das penas em que incorrer, com uma multa de 8#000 réis, ou 8 dias de prisão’, e o duplo na 
reincidência.

, ^ rp. f ^  O Procurador da Carnara cobrara por cada uma carga, que entrar fóra da casa de commercio 
(1 esta Cidade, 80 réis para o cofre Municipal. Os contraventores serão’ multados em ljpOÜO réis, o na falta 
de moeda, prisão’ por 1 dia.

Art 44. O Procuradar do commercio por cada uma vez que se apresentar em opposiçao’às disposições 
ae qualquer Postura e deliberações da Carnara serà multado em 10?>000 réis para o cofre da Municipalidade.

Art. 4b. Ninguém poderá entrar em pastos alheios para caçar animaes, tirar madeiras ou abelhas, sem 
previa licença de seus donos. Os infractores serão’ multados em 5$000 réis, ou b dias de prisão’ por cada vez.

Art. 46 Quando, porém, qualquer administrador ou vaqueiro de fazenda nao’ quizer dar "uia ou licença 
para se procurar animaes em suas propriedades, poder-se-ha fazél-o sem esta, devendo todavia recolher

1



no curral da fazenda o animal que se procura ; sob pena de 2$090 réis de malta ou 2 dias dc prísao*.
Ari. 47. Todo aquelle que derribar Angicos, Maniçobas ou Carrapateiras, com prejuízo dos gados, c 

nao’ queimar immediatameiue as folhas, será multado em 58300 réis, ou prisão’ correspondente a 18090 
reis nor dia ; além de indemnisar o damno causado.

Art 48 Todos os criadores d’este Município serão’ obrigados a registrar na Secretaria da Camara, em 
livro para e*se fim destinado, os ferros e signaes de que usao’, pelo que pagarao’ ao respectivo Secretario 
500 réis pro-labore ; sob pena de 18900 réis de multa, e o duplo na reincidência.

Art. 49 Qualquer pessoa que tocar logo no pasto sob qualquer pretexto, sollrera a multa de 8*000 réis, 
ou 8 dias de prisão’.

Art. 50. Todo o criador ou fazendeiro d'estc Município será obrigado, logo que apparecer em seus pas
tos animaes alheios, a tirar os respectivos ferros ou signaes, afim de apresentai-os ao Juiz Municipal Jo Ter
mo. para qne este, mandando conferir com os que estiverem registrados na Secretaria da Camara, possa 
proceder na forma da lei.

/ 'rt. 51. Todo o crir dor, que tiver mais de 25 cabeças de gado, será obrigado a conservar uma cacimba 
aberta e bem zelada, sob pena <le 108000 réis de multa.

Art 52. Aquelle, porém, que nao’ tiver terras próprias para abrir cacimbas será obrigado a ajudar no

bem abertas as 
cada vez que o

trabalho da do vizinho mais pruximo, sob pena de incorrer na multa do artigo antecedente
Art. 53. Todos os proprietários d’esle Município serão’ obrigados a conservar limpas e 

estradas que passarem em suas terras. Os infraetores solFrcrao’ a multa de 15&00U réis, por 
Fiscal abrir a correiçao’.

Art. 54. Cada Fiscal em seu ríistricto deverá no mez de Junho fazer uma correiçao’ sobre as estradas, 
devendo immediatamente apresentar à Camara um relatorio minucioso, no qual devera mencionar o estado 
em que se achao’ as vias de communicaçao’, as multas que tiver imposto aos proprietários, e indicar os me
lhoramentos, que julgar convenientes em beneficio do transito publico, sob pena de 298000 reis de multa.

Art. 55. As correiçòes para as estradas serão’ annjinciadas por Editaes no mez de Abril de cada anno.
Art. 56. A Camara terá nesta Cidade um açougue publico fornecido dos maleriaes necessários, onde so 

poderá cortar carne para o consumo publico, sob a immediata inspecçao’ do Fiscal.
Art. 57. Nào se poderá, porém, coriar a carne sem que os quartos das inatolotagens permaneçao pin* 

durados por espaço de duas horas,sob pena de 68000 réis de multa.que serão pagos pelo Fiscal e o Carniceiro.
Art. 58. Ninguém poderá cortar carne para o consumo publico se nao no logur destmade pela Cama

ra. Os contraventores soífrerao’ a multa de 5#000 réis, além das penas prescriplas no Regulamento Pro
víncia .

Art. 59. Toda e qualquer pessoa que quizer ter um açougue particular, poderá requerer á Camara uma 
licença, pela qual pagará annualmente 28000 réis para o cofre Municipal.

Art. 60. O Fiscal examinará mmuciosamentese a cai ne exposta a venda e de réz doente do mal-triste, 
carbúnculo, ou outra qualquer enfermidade, afim de removel-a, se julgar conveniente aos interesses da sa- 
lubridade publica.

Art. 61. Ficáo revogadas as disposições em contrario.
Paço da Camara Municipal da Cidade do Príncipe, 23 de Setembro de 1871.

Manoel Basilo de Araújo, — Presidente. 
José Bernardo de Medeiros,
José Baptista de Mello.
Joaquim Thomaz de Araújo Pereira. 
Manoel Baptista dos Santos.


